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1 DAS CONDIGCOES GERAIS DA CONTRATAGAO

Proprietario: Prefeitura Municipal de Cruzaltense — RS.

Obra: Drenagem em Galerias e Tubos de Concreto Armado”,cujo objetivo é executar
intervengBes de drenagem em 12 pontos criticos do territério municipal, conforme Plano de
Trabalho elaborado, visando melhorar as condig6es de escoamento das aguas pluviais, prevenir
alagamentos e erosdes e promover a seguranca e a resiliéncia territorial frente a eventos
climaticos extremos.

Local: Interior do Municipio de Cruzaltense/RS, os servi¢cos objeto desta contratacdo sdo
caracterizados como obra de engenharia comum, conforme justificativa constante do Parecer
Técnico emitido pelo Setor de Engenharia do Municipio de Cruzaltense/RS.

1.1 O prazo de execugdo dos servicos € de até 9 (nove)meses, conforme cronograma de
execuc¢do, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2 O julgamento sera pelo menor valor GLOBAL.

2 DA FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1 Fundamentagé&o Legal e Diretrizes Normativas

2.2 A presente contratagdo fundamenta-se estritamente nos ditames da Lei Federal n® 14.133,
de 1° de abril de 2021 (Nova Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos), enquadrando-
se no regime de execucdo de Empreitada por Preco Global, sob a modalidade de
Concorréncia Eletrénica, adotando o critério de julgamento pelo Menor Preco Global,
conforme preconizado no Art. 6°, inciso XXVIIl, combinado com o Art. 29 e Art. 38 da
referida legislacéo.

2.3 Os servicos técnicos e operacionais aqui descritos enquadram-se na categoria de obra de
engenharia comum, nos termos do Parecer Técnico emitido pelo Setor de Engenharia do
Municipio de Cruzaltense/RS. As estimativas de custos foram baseadas nos referenciais
oficiais estabelecidos pelo Governo Federal — especificamente as tabelas SINAPI
(referéncia 09/2025) e SICRO (referéncia 07/2025) —, cumprindo com o dever de
economicidade, modicidade de precos e conformidade de custos com o mercado, conforme
preceitua o Art. 23, 8§ 29, inciso |, da Lei n°® 14.133/2021.

2.4 Contextualizacéo e Justificativa da Necessidade da Contratacéo

2.4.1 O Municipio de Cruzaltense/RS, em sua area territorial interiorana, apresenta
vulnerabilidades histéricas e geogréficas ligadas ao manejo inadequado e a
insuficiéncia dos sistemas de escoamento de 4guas pluviais existentes. O avango
das atividades rurais, o adensamento de vias vicinais e as alteracdes nos padroes
de precipitacdo pluviométrica decorrentes das mudancas climaticas globais tém
sobrecarregado a infraestrutura local instalada.

2.4.2 A auséncia ou obsolescéncia de redes de captagédo e conducao de aguas pluviais
tem resultado em episddios recorrentes de inundacgdes, enxurradas e retencao de
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dgua na pista e faixas de dominio. Tais ocorréncias geram severos impactos
negativos, destacando-se:

Danos Estruturais e Econdmicos: Deterioracdo acelerada do leito das vias e
estradas do interior, gerando prejuizos recorrentes ao erario municipal com
manutencdes emergenciais paliativas e prejudicando diretamente o escoamento da
producao agricola local, pilar econémico da regido.

Riscos Ambientais: Processos severos de erosdo do solo, assoreamento de
cursos d'agua adjacentes devido ao carreamento de sedimentos e degradacgéo de
areas de preservacgao ou cultivo.

Riscos a Integridade Fisica e Humana: Isolamento temporario de comunidades
do interior, impossibilidade de trafego seguro de veiculos de emergéncia
(ambuléancias e transporte escolar) e potenciais riscos a integridade fisica dos
municipes.

Portanto, a intervencao pretendida através do Projeto Programa Estadual de
Drenagem (Edital pp SEDUR n° 02/2025) justifica-se pela imperiosa necessidade
de implantar uma infraestrutura definitiva, robusta e planejada, composta por
drenagem em galerias e tubos de concreto armado.

Objetivos Estratégicos e Resultados Esperados

251

252

253

254

A execucdo das obras de drenagem nos 12 pontos criticos mapeados no Plano de
Trabalho visa alcancar os seguintes macro-objetivos da Administragéo Publica:

Seguranca e Resiliéncia Territorial: Mitigar e prevenir alagamentos e erosdes
estruturais no interior do municipio, adequando a capacidade de escoamento do
territério para suportar eventos climaticos extremos.

Preservacdo do Patrimbnio Publico: Reduzir os custos publicos subsequentes
com reformas em vias degradadas pela acdo das aguas, garantindo maior vida util
ao pavimento e leito das estradas.

Garantia do Direito de Ir e Vir: Assegurar a trafegabilidade continua e segura nas
estradas do interior em qualquer época do ano, viabilizando o transporte escolar, o
acesso a servicos de saude e a logistica do agronegdcio regional.

Justificativa dos Quantitativos e do Prazo Estimado

26.1

2.6.2

Os quantitativos estipulados no orcamento estimado de R$ 2.490.673,00 e
detalhados na Planilha Orcamentaria anexa decorrem diretamente dos
levantamentos topogréficos, projetos hidraulicos e estudos de demanda de vazéo
realizados pelo Setor de Engenharia de Cruzaltense/RS. Cada intervencédo foi
dimensionada individualmente para sanar a criticidade especifica dos 12 pontos
identificados.

O prazo de execucdo fixado em até 9 (nove) meses fundamenta-se na
complexidade técnica da movimentacao de terra, assentamento das estruturas pré-
moldadas de concreto armado e recomposicdo das vias. Este prazo mostra-se
vidvel e prudente frente ao cronograma fisico-financeiro planejado e ao regime de
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execucao continua exigido, estando plenamente em consonéncia com as regras de
vigéncia e execucéo estabelecidas no artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

3 DA DESCRICAO DA SOLUGCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

3.1 A descricdo da solucdo como um todo se encontra pormenorizada em tépico especifico do
Estudo Técnico Preliminar, apéndice deste Termo de Referéncia.

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO

4.1 VISTORIA

41.1

4.1.2

4.1.3

41.4

415

4.1.6

A avaliacéo prévia do local de execugéo dos servigos € para o conhecimento pleno
das condicdes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao
interessado o direito de realizacdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 13 horas as 16 horas.

Serdo disponibilizados data e horéario diferentes aos interessados em realizar a
vistoria prévia.

Para a vistoria, 0 representante legal da empresa ou responsavel técnico devera
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitagdo para a realizacdo
da vistoria.

Caso o licitante opte por ndo realizar a vistoria, devera prestar declaragdo formal
assinada pelo responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condicdes e peculiaridades da contratagao.

A ndo realizacdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagbes de
desconhecimento das instalagfes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestacdo dos servigos, devendo o contratado assumir os
6nus dos servicos decorrentes.

A obra somente iniciara apds emissao da Ordem de Inicio e apds a assinatura do
Termo de Convénio com o Estado do Rio Grande do Sul bem como depdésito do
recursos referente ao programa Drenagem RS, por meio do Edital PP/RS n°
02/2025/SEDUR. Em caso do néo repasse do recurso o Licitante Adjudicado ndo
terd direito a indenizacdo sob qualquer titulo.

5 DAS CONDICOES DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1

A empresa terd o prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, a partir da assinatura do Contrato para
solicitar alteracdo de cronograma fisico/ financeiro caso for necessério. A solicitagéo
passara por avaliacdo do setor de Engenharia.
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6 DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1

6.2

6.3

6.4

6.5

6.6

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas
consequéncias de sua inexecuc¢ao total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, 0 cronograma
de execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

As comunicac¢fes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrdnica para
esse fim.

O o6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacéo do
plano de fiscalizacdo, que contera informagbes acerca das obrigacdes contratuais, dos
mecanismos de fiscalizacdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano
complementar de execugdo da contratada, quando houver, do método de afericdo dos
resultados e das sancdes aplicaveis, dentre outros.

PREPOSTO

6.6.1 A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da
prestacéo dos servicos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relacao
a execucdo do objeto contratado.

6.6.2 A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execugdo do objeto
durante o periodo dos servicos.
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A Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicacdo ou a
manutencdo do preposto da empresa, hipétese em que a Contratada designara
outro para o exercicio da atividade.

6.7 FISCALIZACAO

6.7.1

A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, caput,
Decreto Municipal 1334/2023 e Decreto Federal 11.246/2022).

6.8 FISCALIZACAO TECNICA

6.8.1

6.8.2

6.8.3

6.8.4

6.8.5

6.8.6

O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢des estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 0s
melhores resultados para a Administracdo. (Decreto Federal 11.246/2022);

O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato
todas as ocorréncias relacionadas a execugéo do contrato, com a descricdo do que
for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n®
14.133, de 2021, art. 117, 81° e Decreto Federal 11.246/2022);

Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitira notificagbes para a correcdo da execucdo do contrato, determinando prazo
para a correcdo. (Decreto Federal 11.246/2022);

O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a
situacdo que demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto Federal 11.246/2022);

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor
do contrato. (Decreto Federal 11.246/2022);

O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hébil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo
ou a prorrogacao contratual (Decreto Federal 11.246/2022).

6.9 FISCALIZACAO ADMINISTRATIVA

6.9.1

6.9.2

O fiscal administrativo do contrato verificard a manutencdo das condi¢cbes de
habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatorios pertinentes, caso necessério (Art. 23, | e Il, do Decreto
Federal n® 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuara tempestivamente na solucdo do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua
competéncia; (Decreto Federal n° 11.246, de 2022).

6.10 GESTOR DO CONTRATO
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O gestor do contrato coordenara a atualizacdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execugdo no
histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro
de ocorréncias, das alteracfes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério
com vistas a verificagdo da necessidade de adequacdes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administracao.

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competéncia.

O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condi¢cdes de habilitagcdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar4 o0s
problemas que obstem o fluxo normal da liquidacéo e do pagamento da despesa no
relatorio de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagéo realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagbes
assumidas pelo contratado, com mencdo ao seu desempenho na execucgdo
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigagoes.

O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizacdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sancbes, a ser
conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.

O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacdes sobre a
consecucdo dos objetivos que tenham justificado a contratagcdo e eventuais
condutas a serem adotadas para o0 aprimoramento das atividades da
Administracao.

O gestor do contrato devera enviar a documentacdo pertinente ao setor de
contratos para a formalizacdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscaliza¢éo e gestdo nos termos do contrato.

CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO

6.11.1

A avaliacdo da execucdo do objeto utilizara o Instrumento de Boletim de Medicéo
(BM), conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro ou outro instrumento
substituto para afericdo da qualidade da prestacao dos servicos. Sera indicada a
retencdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuizo das sancfes cabiveis, caso se constate que a Contratada: ndo produzir 0s
resultados acordados, deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima
exigida as atividades contratadas; ou deixar de utilizar materiais e recursos
humanos exigidos para a execucdo do servico, ou utiliza-los com qualidade ou
guantidade inferior a demandada. A utilizacdo do BM ndo impede a aplicagdo
concomitante de outros mecanismos para a avaliacdo da prestacéo dos servigos.
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6.12 DO RECEBIMENTO

6.12.1 Ao final de cada etapa da execucgéo contratual, conforme previsto no Cronograma
Fisico-Financeiro, o Contratado apresentard a medicdo prévia dos servicos
executados no periodo, por meio de planilha e memaria de célculo detalhada.

6.12.1.1 Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servigcos
previstos para aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

6.12.1.2 0 contratado também apresentarq, a cada medi¢cdo, os documentos

comprobatérios da procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execucao contratual, quando for o caso.
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6.12.2 Os servicos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da
Lein®14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.12.2.1 O prazo da disposi¢do acima sera contado do recebimento de comunicagéo de
cobranca oriunda do contratado com a comprovacdo da prestacdo dos servicos
a que se referem a parcela a ser paga.

6.12.2.2 O fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provisério do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias
de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto Federal n® 11.246, de 2022).

6.12.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigéncias de carater administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

6.12.2.4 Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
altimo.

6.12.2.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
as suas expensas, no todo ou em parte, 0 objeto em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecdes resultantes da execucdo ou materiais empregados,
cabendo a fiscalizagdo ndo atestar a ultima e/ou Unica medicdo de servigos até
gque sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisério.

6.12.2.6 A fiscalizacdo néo efetuard o ateste da Ultima medicdo de servicos até que
sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisorio. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°® 14133, de 2021)

6.12.2.7 O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de
todos os testes de campo.

6.12.2.8 Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificacbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta,
sem prejuizo da aplicagcdo das penalidades.

6.12.3 Quando a fiscalizacdo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado
devera conter o registro, a analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na
execucdo do contrato, em relacdo a fiscalizagcdo técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.

6.12.4 Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento provisorio, por servidor ou comissdo designada pela autoridade
competente, ap6s a verificacdo da qualidade e quantidade do servico e
consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

Av. Pedro Alvares Cabral, 300 — Centro CEP: 99665-000 -- CNPJ: 04.213.529/0001-44
E-mail: cruzaltense@cruzaltense.rs.gov.br

Péagina 10 de 18


mailto:cruzaltense@cruzaltense.rs.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE CRUZALTENSE
PODER EXECUTIVO

6.12.4.1 Emitir documento comprobatoério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico e

administrativo, no cumprimento de obrigacbes assumidas pelo contratado, com
mencdo ao seu desempenho na execuc¢do contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes, conforme
regulamento (art. 21, VIII, Decreto Federal n° 11.246, de 2022).

6.12.4.2 Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentacdo apresentada pela

fiscalizacdo e, caso haja irregularidades que impecam a liquidacdo e o
pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, solicitando
a CONTRATADA, por escrito, as respectivas corregoes;

6.12.4.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigcos

prestados, com base nos relatérios e documentagfes apresentadas; e

6.12.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalizagé&o.

6.12.4.5 Enviar a documentagéo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos

6.12.5

6.12.6

6.12.7

procedimentos de liquidagcdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizagdo e gestao.

No caso de controvérsia sobre a execu¢ao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade
e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de 2021,
comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela
incontroversa da execuc¢éo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerd enquanto pendente a solugdo, pelo
contratado, de inconsisténcias verificadas na execucao do objeto ou no instrumento
de cobranca.

O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execugdo do contrato.

6.13 LIQUIDACAO

6.13.1

6.13.2

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de
dez dias uteis para fins de liquidag&o, na forma desta secéo, prorrogaveis por igual
periodo.

Para fins de liquidagédo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa 0s elementos necessarios e essenciais do
documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissao;

os dados do contrato e do 6rgéo contratante;
o periodo respectivo de execucado do contrato;
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o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis.

6.13.2 Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que
impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovacgao da
regularizacdo da situacdo, sem 6nus a contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

A Administracdo deverd realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengéo
das condi¢cBes de habilitacdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que
impeca a participagdo em licitagdo, no a&mbito do 6rgédo ou entidade, proibicdo de
contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas
(INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
Uteis, regularize sua situacdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

N&o havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 0rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0s meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a
rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao
regularize sua situacéo junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

6.14.1

6.14.2

O pagamento serd efetuado no prazo maximo de até 15 (quinze) dias Uteis,
contados da finalizagéo da liquidacédo da despesa, conforme se¢ao anterior.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seréo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
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de sua efetiva realizacdo, mediante aplicacdo do indice IPCA de corregédo
monetaria.

6.15 FORMA DE PAGAMENTO

6.15.1 O pagamento sera realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco,
agéncia e conta corrente indicado pelo contratado.

6.15.2 Ser4 considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancaria para pagamento.

6.15.3 Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na legislacédo
aplicavel.

6.15.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serdo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, 0s
percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

6.15.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos
impostos e contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresentacdo de comprovacgdo, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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7 DA FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

FORMA DE SELECAO E CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

7.1.1 O fornecedor sera selecionado por meio da realizagcdo de procedimento de
LICITACAO, na modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRONICA, com
adocao do critério de julgamento pelo MENOR PRECO GLOBAL.

REGIME DE EXECUCAO
7.2.1 O regime de execugdo do contrato sera “Empreitada por preco global”;
CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DE PRECOS

7.3.1 O critério de aceitabilidade de precos serd o valor global estimado para a
contratacgéo.

7.3.1.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa devera apresentar a
Administracdo, por meio eletrdnico, planilha que contenha o preco global, os
guantitativos e os precos unitérios tidos como relevantes, conforme modelo de
planilha elaborada pela Administracdo, para efeito de avaliacdo de
exequibilidade (art. 59, 83°, da Lei n°® 14.133/2021);

EXIGENCIAS DE HABILITAGAO
7.4.1 Parafins de habilitagdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:
HABILITACAO JURIDICA

7.5.1 Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscricdo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatorio de seus administradores;

7.5.2 Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a
qual sera considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n°
77, de 18 de margo de 2020.

7.5.3 Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de
seus administradores;

7.5.4  Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscricdo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a
matriz
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Sociedade cooperativa: ata de fundacédo e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei n°® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragfes
ou da consolidacéo respectiva.

HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.6.1

7.6.2

7.6.3
7.6.4

7.6.5
7.6.6

7.6.7

7.6.8

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacao
de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, devera comprovar tal condicao mediante a apresentacdo de declaracdo
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA

7.7.1

Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Il);

8 DA QUALIFICACAO TECNICA

8.1

Certiddo de Registro de Pessoa Juridica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), por ocasido da assinatura do contrato devera apresentar visto para
execucado de obras ou prestacdo de servi¢cos junto ao CREA-RS;
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Certiddo de registro do(s) responsavel(eis) técnico(s) pela obra, na entidade profissional
competente;

Prova de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa licitante, emitido por
pessoa juridica de direito publico ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato
com objeto compativel ou superior em caracteristicas e quantidades com o ora licitado;

OBS: A Administracdo podera adotar diligéncias tendentes a confirmar a autenticidade e
correcdo dos atestados apresentados para comprovacdo da qualificacdo técnico-
operacional, dentre estas a solicitacdo de CAT (Certiddo de Acervo Técnico) com registro de
atestado (atividade concluida ou em andamento), referente aos profissionais que integrardo
sua equipe técnica, na qual conste a licitante como empresa vinculada a execucdo do
contrato;

Prova de capacidade técnico-profissional, registrado no conselho regional competente, em
nome do responsavel técnico da empresa, emitido por pessoa juridica de direito publico ou
privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compativel ou superior em
caracteristicas com o ora licitado;

As licitantes, quando solicitadas, deverdo disponibilizar todas as informag¢des necessarias a
comprovacdo da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, copia do Contrato que deu suporte a contratacdo e das correspondentes
Certidbes de Acervo Técnico (CAT), endereco atual da Contratante e local em que foram
executadas as obras e servi¢cos de engenharia,;

Serd admitida, para fins de comprovacdo de quantitativo minimo, a apresentacdo e 0
somatério de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de
capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante;

Os responsaveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverao
pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste Edital: a citacdo do responsavel técnico no mesmo
documento comprobatério do registro ou inscricdo do licitante na entidade profissional
competente; o socio que comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social; e o prestador de servicos com contrato escrito firmado com o
licitante, ou com declaracdo de compromisso de vinculacao contratual futura, caso o licitante
se sagre vencedor do certame. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra devera(ao)
participar da obra ou servico objeto do contrato, e sera admitida a sua substituicdo por
profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela
Administracao;

Comprovacao de registro no Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade de

Atividades Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, coordenado pelo IBAMA, na
forma do art. 17, 1l, da Lei n°® 6.938/81,
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8.10 Atestado de visita técnica emitido pelo Setor de Engenharia ou declaracéo formal assinada
pelo responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigBes e
peculiaridades da contratacao.

8.11 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracdo de que sua
proposta econémica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas
vigentes na data de entrega das propostas;

8.12 Declaracdo emitida pela empresa de que ndo possui em seu quadro societario servidor
publico da ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista, do
orgéao celebrante.

9 DA PARTICIPACAO DE COOPERATIVAS

9.1 Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagéo
complementar:

9.11

9.1.2

9.1.3

9.1.4
9.15

9.1.6

9.1.7

A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricdo e a
comprovacdo de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21, inciso | e 42, 882° a 6° da Lei n.
5.764, de 1971;

A declaracdo de regularidade de situacdo do contribuinte individual — DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

A comprovacdo do capital social proporcional ao numero de cooperados
necessarios a prestacao do servigo;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107,

A comprovagdo de integracdo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executardo o contrato;

Os seguintes documentos para a comprovacdo da regularidade juridica da
cooperativa: a) ata de fundacdo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocacdo das trés Ultimas assembleias gerais
extraordinarias; e) trés registros de presenca dos cooperados que executardo o
contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessédo que
0s cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagao;

A Ultima auditoria contébil-financeira da cooperativa, conforme dispfe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaracdo, sob as penas da lei, de que tal auditoria
nao foi exigida pelo 6rgao fiscalizador.
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10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGCAO

10.1 O custo estimado total da contratacéo é de R$ 2.490.673,00(Dois milhdes quatrocentos e
noventa mil, seiscentos esetenta e trés reais), conforme Planilha Orcamentéria;

10.2 Para a elaborac¢do da Planilha Or¢camentaria, foram adotados como referenciais de custos, o
SINAPI (referéncia 09/2025) e o SICRO (referéncia 07/2025), conforme a natureza dos
servicos;

Cruzaltense/RS, 08 de Maio de 2026.

André Gazzoni
Prefeito Municipal de Cruzaltense
prefeito@cruzaltense.rs.gov.br/ gabinete@cruzaltense.rs.qgov.br
(54) 99138-8606

Fernando Giacomini
Secretéario de Obras Publicas, Habitacdo E Urbanismo
obras@cruzaltense.rs.gov.br
(54) 99269-3740

Gabriel Silva Peter
Engenheiro Civil - CREA/RS 233791
engenharia@cruzaltense.rs.gov.br
(54) 99383-6094

Este Termo de Referéncia foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Juridica.

Assessoria Juridica
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	2.5.1 A execução das obras de drenagem nos 12 pontos críticos mapeados no Plano de Trabalho visa alcançar os seguintes macro-objetivos da Administração Pública:
	2.5.2 Segurança e Resiliência Territorial: Mitigar e prevenir alagamentos e erosões estruturais no interior do município, adequando a capacidade de escoamento do território para suportar eventos climáticos extremos.
	2.5.3 Preservação do Patrimônio Público: Reduzir os custos públicos subsequentes com reformas em vias degradadas pela ação das águas, garantindo maior vida útil ao pavimento e leito das estradas.
	2.5.4 Garantia do Direito de Ir e Vir: Assegurar a trafegabilidade contínua e segura nas estradas do interior em qualquer época do ano, viabilizando o transporte escolar, o acesso a serviços de saúde e a logística do agronegócio regional.

	2.6  Justificativa dos Quantitativos e do Prazo Estimado
	2.6.1 Os quantitativos estipulados no orçamento estimado de R$ 2.490.673,00 e detalhados na Planilha Orçamentária anexa decorrem diretamente dos levantamentos topográficos, projetos hidráulicos e estudos de demanda de vazão realizados pelo Setor de En...
	2.6.2 O prazo de execução fixado em até 9 (nove) meses fundamenta-se na complexidade técnica da movimentação de terra, assentamento das estruturas pré-moldadas de concreto armado e recomposição das vias. Este prazo mostra-se viável e prudente frente a...


	3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
	3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

	4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1 VISTORIA
	4.1.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor desi...
	4.1.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
	4.1.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
	4.1.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
	4.1.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços deco...
	4.1.6  A obra somente iniciará após emissão da Ordem de Início e  após a assinatura do Termo de Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul  bem como depósito do recursos referente ao programa Drenagem RS, por meio do Edital PP/RS nº 02/2025/SEDUR. Em ...


	5 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1 A empresa terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da assinatura do Contrato para solicitar alteração de cronograma físico/ financeiro caso for necessário. A solicitação passara por avaliação do setor de Engenharia.

	6 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
	6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações cont...
	6.6 PREPOSTO
	6.6.1 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
	6.6.2 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período dos serviços.
	6.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

	6.7 FISCALIZAÇÃO
	6.7.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, Decreto Municipal 1334/2023 e Decreto Federal 11.246/2022).

	6.8 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
	6.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Federal 11.246/2022);
	6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14...
	6.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Federal 11.246/2022);
	6.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Federa...
	6.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Federal 11.246/2022);
	6.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Federal 11.246/2022).

	6.9 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
	6.9.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer docume...
	6.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênc...

	6.10 GESTOR DO CONTRATO
	6.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocor...
	6.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a ...
	6.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de risc...
	6.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bas...
	6.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou p...
	6.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
	6.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

	6.11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	6.11.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Boletim de Medição (BM), conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. Será indicada a retenç...

	6.12 DO RECEBIMENTO
	6.12.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.
	6.12.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
	6.12.1.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

	6.12.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da ...
	6.12.2.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
	6.12.2.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto Federal nº 11.246, de 2022).
	6.12.2.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
	6.12.2.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
	6.12.2.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo...
	6.12.2.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
	6.12.2.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo.
	6.12.2.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

	6.12.3 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos...
	6.12.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente a...
	6.12.4.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente de...
	6.12.4.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, p...
	6.12.4.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	6.12.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
	6.12.4.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

	6.12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inco...
	6.12.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
	6.12.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

	6.13 LIQUIDAÇÃO
	6.13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
	6.13.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	6.13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônic...
	6.13.4 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição d...
	6.13.5 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo p...
	6.13.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagament...
	6.13.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	6.13.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

	6.14 PRAZO DE PAGAMENTO
	6.14.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
	6.14.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

	6.15 FORMA DE PAGAMENTO
	6.15.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.
	6.15.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	6.15.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	6.15.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

	6.15.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio...


	7 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
	7.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
	7.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

	7.2 REGIME DE EXECUÇÃO
	7.2.1 O regime de execução do contrato será “Empreitada por preço global”;

	7.3 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
	7.3.1 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
	7.3.1.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elabor...


	7.4 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
	7.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

	7.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA
	7.5.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatóri...
	7.5.2 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a q...
	7.5.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	7.5.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de E...
	7.5.5 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art...
	7.5.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

	7.6 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
	7.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
	7.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi...
	7.6.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;
	7.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	7.6.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	7.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-...
	7.6.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	7.6.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

	7.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
	7.7.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);


	8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	8.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), por ocasião da assinatura do contrato deverá apresentar visto para execução de obras ou prestação de serviços junto ao CREA-RS;
	8.2 Certidão de registro do(s) responsável(eis) técnico(s) pela obra, na entidade profissional competente;
	8.3 Prova de capacidade técnico-operacional, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ou superior em características e quantidades com o...
	8.4 OBS: A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional, dentre estas a solicitação de CAT (Certidão de Acervo Técnico) com reg...
	8.5 Prova de capacidade técnico-profissional, registrado no conselho regional competente, em nome do responsável técnico da empresa, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto com...
	8.6 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do Contrato que deu suporte à contratação e das corre...
	8.7 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da em...
	8.8 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital: a citação do responsável técnic...
	8.9 Comprovação de registro no Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade de Atividades Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, coordenado pelo IBAMA, na forma do art. 17, II, da Lei nº 6.938/81;
	8.10 Atestado de visita técnica emitido pelo Setor de Engenharia ou declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
	8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas...
	8.12 Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

	9 Da participação de cooperativas
	9.1 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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